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PROJETO BÁSICO 

LEI FEDERAL Nº 14.133/21 

 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL/UNIDADE 

REQUISITANTE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE VALENÇA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO / DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” 
da Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1  O Presente termo tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DA CONSTRUÇÃO DA CRECHE DE EDUCAÇÃO INFANTIL, VALENÇA/BA - 

FNDE - CRECHE TIPO 2. CONTRATO DE REPASSE Nº 1101378-82/2025; CONVÊNIO Nº 978037. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, nos 

termos da tabela apresentada no ANEXO A, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

Local do objeto: 

Cidade: Valença/BA 

Bairro: Novo Horizonte  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QTD VALOR UNITÁRIO 

01 CONSTRUCÃO DA CRECHE SERVlÇO 01 
 

RS 4.126.505,34 

 
1.2 Planilha com Quantitativos e Descrição dos Serviços (em anexo); 

  
1.3 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme  justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5 O prazo de execução do objeto da contratação é de  08 (oito) meses, de acordo com o cronograma 

anexo ao Projeto Básico. 
1.6 . A presente contratação adota como regime a execução indireta. 

1.7 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

 
2. BASE LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO DO OBJETO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 

6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021). 
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3.1 . A Educação Infantil é essencial para que a criança tenha um convívio social além do núcleo familiar. 

Ou seja, é um momento importante para que o indivíduo aprenda a se relacionar e viver em desenvolvendo 

habilidades fundamentais a formação humana, além das capacidades cognitivas e motoras. Logo, as 

atividades para Educação Infantil de acordo com a BNCC - Base Nacional Comum Curricular, trabalham, 

de forma lúdica, as motricidades fina e ampla, a percepção e a capacidade de foco e concentração, bem 

como proporciona a ampliação das interações sociais, das capacidades linguísticas e do senso moral, 

além de outras características importantes, como a autoestima.  

3.2 . O Bairro do novo horizonte é uma área de considerável densidade demográfica e notável 
vulnerabilidade socioeconômica. A construção da Creche irá ter os seguintes impactos na região: 

 
• Déficit de Vagas: Existe uma demanda reprimida e crescente por vagas em creche (0 

a 3 anos) e pré-escola (4 e 5 anos). Centenas de crianças na primeira infância estão fora 
do ambiente escolar formal, privadas do estímulo educacional crucial para seu 
desenvolvimento cognitivo, social e motor. 

• Impacto na Autonomia Econômica das Mulheres: A falta de um equipamento público 
de educação infantil impede que um grande número de mães e responsáveis possam 
ingressar ou se manter no mercado de trabalho de forma regular, uma vez que não têm 
com quem deixar seus filhos com segurança. A conclusão da creche é, portanto, também 
uma política de geração de renda e emancipação feminina. 

• Vulnerabilidade Social: A creche funciona como um espaço de proteção social, 
garantindo alimentação balanceada, acompanhamento pedagógico e cuidados com a 
saúde (como acompanhamento do crescimento e desenvolvimento) a crianças em 
situação de potencial risco social. 

• Universalização do Direito: O acesso à educação infantil é um direito constitucional 
previsto no Art. 208, IV, da CF/88 e uma meta fundamental do Plano Nacional de 
Educação (PNE). A não conclusão da obra nega esse direito a uma geração inteira de 
crianças valencianas. 
 

4. CLASSIFICAÇÃO COMO OBRA COMUM DE ENGENHARIA E FUNDAMENTAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Nos termos do parecer técnico do departamento de engenharia do município, que integra o processo 

administrativo, o presente objeto enquadra-se como obra comum de engenharia. 
4.2. Dessa forma, aplicam-se no processo todas as condições e cláusulas previstas na Lei Federal 
14.13312021. 

4.3. A fundamentação da contratação está prevista na Lei Federal 14.133/2021 e detalhada no Estudo 
Técnico Preliminar. 

4.4. A Lei Federal 14.133/21, em seu artigo 6°, XXXVIll, dispõe, in verbis: ,,» 

(XXXVIll, - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e 

serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 

 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto: 
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4.5 Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a justificativa abaixo: 

 

(X) Empreitada por preço unitário 
 

O regime de empreitada por preço unitário é definido na Nova Lei de Licitações como regime de contratação da 

execução da obra ou do serviço em que o preço é fixado por unidade determinada. A remuneração da 

contratada é estabelecida em face dos serviços efetivamente executados, de modo que os contratantes não 

assumem grandes riscos em relação às diferenças de estimativas de quantitativos. 

 
5. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Cumprimento de suas funções institucionais, necessita que o serviço funcione com a máxima eficiência, 

de modo que cumpra com as atividades finalísticas da administração. 

5.2. Ainda, como toda contratação, deve-se assegurar a proposta mais vantajosa, bem como o tratamento 

isonômico entre os licitantes e evitar o sobre-preço e superfaturamento, além de propostas inexequíveis. 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
 

6.1 Após a realização do estudo técnico preliminar a equipe de planejamento concluiu 

observando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que esta seja a 

melhor solução. 

6.2. A contratação se dará na forma de execução indireta, através de empreitada por preço unitário, 

tendo em vista que o Município não detém os meios necessários à concrelização do objeto de forma 

direta. 
6.3. Os serviços serão executados conforme Projeto Básico anexo. 

6.4. lnformações relacionadas à localização estão contidas no Projeto Básico anexo. 

6.5. A execução dos serviços deverão obedecer as seguintes regras: 

 
a) Os serviços a serem executados deverão seguir todas as normas técnicas regulamentadas e 
procedimentos aplicáveis. Deverão também ser seguidas as boas práticas de engenharia e as 
orientações dos fabricantes, quando aplicáveis. 
b) A contratada deverá fornecer as máquinas abastecidas, com operadores devidamente habilitados 
e com os equipamentos de proteção necessários. 
c) A contratada deve arcar com os custos de deslocamento das máquinas, materiais, equipamentos e 
funcionários até o 
município e o local da execução dos serviços. 

d) A empresa deverá apresentar as máquinas e os equipamentos em boas condições de uso, as despesas 

decorrentes da manutenção, lubrificantes, operador e qualquer outro que afete a operação, serão de 

responsabilidade do contratado. 

e) A empresa contratada deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis aos serviços que 

executarão não arcando o Município com qualquer ônus em caso de acidente. 

f) Os serviços que constituem o objeto desta licitação deverão ser executados de acordo com a solicitação 
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da contratante, por meio da emissão da ordem de serviço e a orientação/Íiscalização dos técnicos do município 

de Valença/BA, estando o equipamento disponível no período conÍorme necessidade e as condições 

contratuais. 

 

6.6 O custo de mobilização, desmobilização, alimentação e transporte dos motoristas, combustível, 

seguros e todos os demais custos/encargos envolvidos na realização do serviço estão a cargo da contratada, 

ou seja, na proposta de preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento de 

materiais e mão de obra necessária à operação e manutenção do equipamento, incluindo os controles e 

regulagens do mesmo e eventuais reposiçóes de peças. 

6.7 A contratada deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade, utilizando-se de combustível e demais 

itens na execução contratual de boa procedência e que atenda às normas dos órgãos do meio ambiente. 

6.8 E de responsabilidade da contratada o custo com todos os materiais necessários à execução dos 

sêrviços, visando o pleno desempenho do objeto da contratação. 

6.9 Os serviços contratados deverão ser executados rigorosamente de acordo com as especificações, 

Normas da ABNT, projetos e demais elementos neles referidos; Os materiais a serem empregados deverão ser 

novos, adequados aos tipos de serviços a serem executados e atenderem às EspeciÍicações. Em nenhuma 

hipótese será admitido o uso de resquícios de materiais de outras obras; 

6.10 A obra deverá ser devidamente acompanhada por engenheiros, mestres, operários e funcionários 

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em 

quantidades suficientes para execução dos trabalhos; 
6.11 A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço; 

6.12 De acordo com as necessidades da obra ou a pedido da Fiscalização, deverão ser desenvolvidos 

desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for o caso, pelo 

Município; 

6.13 A obra deverá ser instalada dentro das normas gerais de construção, com previsão de depósito de 

materiais, mantendo o canteiro de serviços sempre organizado e limpo. Deverá também ser mantido serviço 

ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva. 

6.14 Deverão ser mantidos atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Diário de obras, Certidões e 

Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como possuir os cronogramas e demais elementos que 

interessam aos serviços. 
6.15 Deverão ser observadas as normas de segurança do trabalho em todos os aspectos. 

6.16 Todo o material a ser adquirido para a obra deverá ser previamente apresentado à fiscalização para 

análise e aprovação por meio de amostra múltipla, em tempo hábil para que, caso a utilização do mesmo seja 

vetada, sua reposição não venha a aÍetar o cronograma preestabelecido. 

 
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DO OBJETO: 
 

7.1. O critério a ser adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, uma vez que oferece mais segurança, além 

de vantagem econômica e técnica para a administração. 

7.2 Os serviços a serem contratados são interligados e exigem um gerenciamento integrado, o que torna a 

licitação global mais eficiente para garantir a qualidade da execução, desta forma a divisão em parcelas pode 

dificultar a integração das diferentes partes, comprometendo a qualidade final e a segurança da construção. O 
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parcelamento pode exigir uma coordenação mais complexa, com risco de atrasos e erros. 

Por fim, verifica-se que as justificativas aqui apresentadas, demonstram satisfatoriamente as motivações para 

o agrupamento dos itens, quais sejam: 

 

a) compalibilidade técnica dos itens agrupados; 

b) ampliação do número de interessados na licitaçáo; 

c) aquisição mais vantajosa pelo menor preço; e 

d) redução dê problemas advindos na fase de execução contratual 

 

7.3. A divisão em parcelas pode comprometer a harmonia entre as diferentes partes, afetando a 
funcionalidade e o resultado final, bem como a gestão da qualidade e da segurança, aumentando o risco de 
erros e acidentes. 
7.4. Quanto a viabilidade econômica entende a Administração Pública que o não parcelamento pode levar 
a economias de escala, reduzindo custos de gestão e, em alguns casos, obtendo melhores condições de preço 
com fornecedores ou empreiteiras especializadas. A divisão em pequenas parcelas pode aumentar os custos 
de administração e fiscalização. 
7.5. Portanto,a construção da creche federal tipo 001, devido à sua complexidade e integração, não pode 
ser parcelada. A divisão em partes pode comprometer a harmonia e a funcionalidade, além de aumentar os 
custos de gestão e de coordenação. A contratação de um único prestador de serviço/fornecedor, com 
experiência, garantirá a qualidade da obra, a segurança dos trabalhadores e a entrega do projeto no prazo 
estabelecido. 

 
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

8.1 A contratação será realizada por meio de concorrência, na modalidade eletrônica, menor preço global. 

8.2 O objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de Serviço/Obra Comum de 

Engenharia, de que tratam a Lei Federal nº 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características 

gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado. 

8.3. Objeto destina-se a formar contrato, para o período de execução previsto para 08 (oito) meses, conforme 

cronograma físico-financeiro. 

8.4. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao 

objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente 

regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho; 

8.5. A contratada deverá fornecer as máquinas abastecidas, com operadores devidamente habilitados e 

com os equipamentos de proteção necessários. 

8.6. A contratada deve arcar com os custos de deslocamento das máquinas, equipamentos e funcionários 

até o municÍpio e o local da execução dos serviços. 

8.7. A empresa deverá apresentar as máquinas e os equipamentos em boas condiçóes de uso, as 

despesas decorrentes da manutenção, lubrificantes, opeÍador e qualquer outro que aÍete a operação, serão de 

responsabilidade do contratado. 

8.8. A empresa contratada deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis aos serviços que 

executarão não arcando o Município com qualquer ônus em caso de acidente. 
8.9. Os serviços que constituem o objeto desta licitação deverão ser executados de acordo com a solicitação 
da contratantê, por meio da emissão da ordem de serviço e a orientação/fiscalização dos técnicos do município 
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de Valença /BA, estando o equipamento disponível no perÍodo conforme necessidade e as condiçôes 
contratuais. 

8.10. A contratada deverá entregar o objeto conforme especificações deste PROJETO BÁSICO, seus 

anexos e de sua proposta, caso persistindo dúvida quanto ao objeto, a licitante deverá entrar em contato com 

o fiscal do contrato para os esclarecimentos de suas dúvidas, de forma que a prestação dos serviços sejam 

executados de acordo com sua natureza prevista no PROJETO BÁSICO, e ainda: 

 

8.10.1 reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, qualquer dano que venha a surgir pelos 
serviços prestados; 

8.10.2 não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia e expressa 

anuência da contratante; 

8.10.3 cumprir, satisfatoriamente e em consonância com as regras deste termo e legislação vigente, a 
entrega do objeto; 

8.10.4 relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer execução do contrato; 

8.10.5 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo licitatório. 

 

8.11. Os serviços a serem executados deverão seguir todas as normas técnicas regulamentadas e 

procedimentos aplicáveis. Deverão também ser seguidas as boas práticas de engenharia e as orientações dos 

fabricantes, quando aplicáveis. 

8.12 A contratada deverá fornecer as máquinas abastecidas, com operadores devidamente habilitados e 

com os equipamentos de proteção necessários. 

8.13. A contratada deve arcar com os custos de deslocamento das máquinas, materiais, equipamentos e 

funcionários até o município e o local da execução dos serviços. 

8.14 A empresa deverá apresentar as máquinas e os equipamentos em boas condições de uso, as despesas 

decorrentes da manutenção, lubrificantes, operador e qualquer outro que afete a operação, serão de 

responsabilidade do contratado. 

8.15. A empresa contratada deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis aos serviços que executarão 

não arcando o Município com qualquer ônus em caso de acidente. 

8.16 Os serviços que constituem o objeto desta licitação deverão ser executados de acordo com a 

solicitação da contratante, por meio da emissão da ordem de serviço e a orientação/fiscalização dos técnicos 

do município de 

Valença/Ba, estando o equipamento disponível no período conforme necessidade e as condições contratuais. 

8.17 O custo de mobilização, desmobilização, alimentação e transporte dos operador-motoristas, combustível, 

seguros e todos os demais custos/encargos envolvidos na realização do serviço estão a cargo da contratada, 

ou seja, na proposta de preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento de 

materiais e mão de obra necessária à operação e manutenção do equipamento, incluindo os controles e 

regulagens do mesmo e eventuais reposições de peças. 

8.18. A contratada deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade, utilizando se de combustível e 

demais itens na execução contratual de boa procedência e que atenda às normas dos órgãos do meio ambiente. 
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8.19. É de responsabilidade da contratada o custo com todos os materiais necessários à execução dos 

serviços, visando o pleno desempenho do objeto da contratação. 

8.20. Os serviços contratados deverão ser executados rigorosamente de acordo com as especificações, 

Normas da ABNT, projetos e demais elementos neles referidos; 

8.21 Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 

executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios de 

materiais de outras obras; 

8.22 A obra deverá ser devidamente acompanhada por engenheiros, mestres, operários e funcionários 

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em 

quantidades suficientes para execução dos trabalhos; 

8.23 A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço; 

8.24 De acordo com as necessidades da obra ou a pedido da Fiscalização, deverão ser desenvolvidos 

desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for o caso, pelo 

Município; 

8.25. A obra deverá ser instalada dentro das normas gerais de construção, com previsão de depósito de 

materiais, mantendo o canteiro de serviços sempre organizado e limpo. Deverá também ser mantido serviço 

ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva. 

8.26 Deverão ser mantidos atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Diário de obras, Certidões e 

Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como possuir os cronogramas e demais elementos que 

interessam aos serviços. 

8.27 Deverão ser observadas as normas de segurança do trabalho em todos os aspectos. 

 

Sustentabilidade 

 

8.28 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

8.28.1. PREVENÇÃO DE RESÍDUOS: evitar a geração de resíduos, ou, pelo menos, reduzir a quantidade 

de resíduos que serão gerados. 

8.28.2. GESTÃO DE RESÍDUOS: realizar a correta destinação dos resíduos gerados durante a execução 
dos serviços. 

 

Vistoria 

 

8.29 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à quinta feira, 

das 08 horas às 16 horas e sexta feira das 08 horas às 12 horas; 

8.30 Email para agendamento de vistoria: semed.infravcs@gmail.com 

8.31 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia; 

8.31. Para à vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 
ESTADO DA BAHIA - BRASIL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC 
 

 

 

RUA DOIS DE JULHO, S/N, CENTRO • VALENÇA-BA • CEP: 45.400-000  

TELEFONE: 75-3641-8632/3641-8633    E-MAIL: educacao@valenca.ba.gov.br 

 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria; 

8.32 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada por 

seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 

8.33 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 

o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

 
9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO/CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

9.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias da emissão da ordem de serviço; 

9.1.2. Cronograma de realização dos serviços: 08 (oito) meses. 

 

9.2        Materiais a serem disponibilizados 

 

9.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

9.2.2. As informações sobre descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho rotina do objeto deverá obedecer ao disposto neste 

PROJETO BÁSICO e em seus anexos, devendo a contratada obedecer às regras estabelecidas pela 

contratante. 

 

9.3 A descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho encontram-se presentes no presente PROJETO BÁSICO e no memorial 

descritivo, anexo ao presente PROJETO BÁSICO. 

9.4 - As etapas de medição serão apresentadas pela fiscalização após a adjudicação, acompanhadas de 

modelo de diário de obra, ata de reunião, e demais documentações técnicas necessárias ao acompanhamento 

da obra. 

9.5 A execução dos serviços será iniciada a partir da emissão de Ordem de Serviço, cujas etapas 

observarão os Cronogramas Físico-Financeiros. 

9.6. As etapas obedecerão ao cronograma, estimado em 08 (oito) meses, prazo definido como adequado para 

a conclusão da obra de construção proposta neste instrumento. 

 
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

10.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
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instrumento para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o disposto neste item. 

10.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 
10.2.1 não produzir os resultados acordados, 

10.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

10.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

10.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

Do recebimento 
 

10.4 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 

planilha e memória de cálculo detalhada. 

 

10.4.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

10.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 

quando for o caso. 

10.4.3   Só serão pagos medições iguais ou superiores a 15% (quinze por cento), vide Rrt. 16 da resolução 

CD/FNDE Nº 8, de 2 de maio de 2024. 

 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

 

12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 
13. CONSIDERAÇÕES GERAIS / FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA 

PROPOSTA/ DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
13.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
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MENOR PREÇO. 

13.1.2 A proposta comercial da licitante interessada em participar do certame deverá ser identificada com 

razão social e encaminhada, preferencialmente, em documento timbrado da empresa. 

 

13.2 REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO E ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
 

13.2.1. O contratado será selecionado por meio da realização de processo licitatório na modalidade 

concorrência eletrônica. 

13.2.2 O critério de aceitabilidade de preços será: valor global, conÍorme valor estimado da contratação 

13.2.2. O modo de disputa adotado será ABERTO E FECHADO com oferta de lances. 

13.2.3.O regime de execução do contrato será indireta por menor preço unitário. 

13.2.4 O critério de julgamento dos prêços deverá ser o menor preço global. 

13.2.5.O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59, §3", da Lei n" 14.133/2021.). 

13.2.6. Coníorme artigo 54 § 40, no caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração 

 
13.3 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

13.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
• HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) registro comercial e alterações (quando houver) no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidados e alterações (quando houver), em vigor 

devidamente registrado no Órgão Competente, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 

de sociedade por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

d) decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou sociedades 

estrangeiras em funcionamento no País; 
e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 
 

• REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b) prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), estadual e Municipal, 

sendo as duas últimas do domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

f) Com referência à comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista, serão observadas as 

determinações constantes na Lei Complementar Federal Nº 123/06 

 
•  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da Licitante, demonstrada através da apresentação de 

certidão atualizada expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, comprovando ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado; 

b. Certidão de Registro de Pessoa Física do Responsável Técnico da Licitante demonstrada através 

da apresentação de certidão atualizada expedida pelo CREA ou CAU, conforme o caso, e que demonstre 

atribuição compatível com o objeto licitado; 

c. Os responsáveis técnicos deverão apresentar comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente compatível em características, quantidades e prazos, o objeto da licitação por meio de 

Atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de público ou privado, devidamente registrados na 

entidade profissional competente, acompanhado (s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, 

comprovando as parcelas de maior relevância técnica a seguir definidas: 
 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade porcentagem 

1.4.5.   ESTRUTURA METÁLICA M2 
 

880,28 5,713% 

1.7.0.0.1. PRÓPRIA FNDE 20 

TELHA TERMOISOLANTE 
REVESTIDA EM ACO GALVALUME, 
FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E 
FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI 
ACESSORIOS DE FIXACAO), 
REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 
MM, COM PRE-PINTURA DE COR 
BRANCA NAS DUAS FACES, 
NUCLEO EM POLIIOCIANURATO 
(PIR) COM ESP M2 880,28 4,504% 

1.10.2.   

PAVIMENTAÇÃO INTERNA - 
REVESTIMENTOS M2 1892,14 5,428% 

 

d. Comprovação de a empresa possuir na data da licitação, em seu quadro técnico, no mínimo, e 01 (um) profissional 

de nível superior graduado em Engenharia Civil, detentores de atestados de capacidade técnica, indicando o exercício de função 
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de serviços com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às compatíveis com o objeto desta licitação, 

mediante: 

f) Apresentação da última alteração contratual, devidamente registrado na Junta Comercial, no caso de ser sócio proprietário 

da empresa licitante; 

g) Apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS e Guia do GFIP onde conste seu nome na Relação dos 

Trabalhadores, comprovando o vínculo empregatício do profissional na empresa licitante; 

h) Contrato de prestação de serviços, comprovando o vínculo empregatício do profissional na empresa licitante. 

i) Esse(s) profissional(is) deverá(ão) possuir registro no CREA (anexar certidão de quitação de pessoa física), e dispor de 

Certificado de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo CREA, acompanhado do respectivo atestado vistado pelo CREA indicando 

características e grau de satisfação dos serviços. 

j) O responsável técnico e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da 

empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio, o 

administrador ou o diretor que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; a Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física e a natureza da 

relação profissional com a empresa licitante; e o prestador de serviços com contrato escrito, firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

 
l) Os integrantes da equipe técnica deverão ser obrigatoriamente os profissionais que efetivamente irão executar e 

assumir a responsabilidade técnica pela coordenação e execução dos serviços para os quais foram indicados. No 

decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este item poderão ser substituídos, nos termos do artigo 

30, 

§6º, da Lei Federal n° 14.133/21, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a 

substituição seja aprovada pela Administração. 

 

• QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais. 

c) As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

d) ii. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

e) da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: LG = Ativo Circulante 

+ Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante SG = Ativo Total Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante LC = Ativo Circulante Passivo Circulante 

f) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

h) Garantia de Proposta (Pré-Habilitação): 
i) Em conformidade com o Art. 58 da Lei nº 14.133/2021, será exigida a comprovação do recolhimento de quantia a título de 
Garantia de Proposta, como requisito de pré-habilitação para participação no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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j) O valor da Garantia de Proposta deverá ser de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, e deverá ser 
apresentada em uma das modalidades admitidas pela Lei. 
k)   Garantia de Cumprimento Contratual (Garantia Contratual): 
l) Para a assinatura do Contrato, será exigida a prestação de Garantia de Cumprimento Contratual pelo contratado, com o 
objetivo de assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas. 
m) O valor da Garantia Contratual deverá corresponder a 2,5% (dois e meio por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforme estabelecido no Art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 

 
14. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO E DO CONTRATO: 

 

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples 

apostila. 

14.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

14.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

14.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração. 

14.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

14.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 

14.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

14.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

14.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.12 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

14.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

14.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

14.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 
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14.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

14.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

14.20 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

14.21 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

14.22 Fica designado desde já, o Servidor BEETHOVEN QUEIROZ PELLEGRINI – CREA nº 0518278980  

Matrícula nº 72453999, para exercer a função de Gestor e Fiscal Técnico do contrato, devidamente designado 

pela Prefeitura Municipal de Valença/Ba. 

15. DO PAGAMENTO: 
 

15.1 O pagamento será realizado, em ordem cronológica, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

15.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

15.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

15.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

15.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidasno edital. 

15.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

15.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 

suspensão temporária de participação em contratação , no âmbito do órgãoou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

15.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, acontratante deverá 
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comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamentoa ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

15.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

15.12 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

15.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.14 Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

16. DO REAJUSTE: 
 

16.1 Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data- base está 

vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

16.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

16.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

16.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.5 Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 

17. ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 
 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

17.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

17.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências 

indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no PROJETO 

BÁSICO, anexo ao Edital. 

17.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
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17.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.6.3. Indenizações e multas. 

 

18. EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

 

18.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

18.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

18.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

18.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.2.3 Indenizações e multas. 

18.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

19. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO: 

 

19.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento 

parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste PROJETO BÁSICO, nos termos do art. 137 da Lei Federal 

14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a 

contratação; 

19.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão 

contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na legislação; 

19.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 

contraditório e a ampla defesa; 

19.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos na 

legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

 

I. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

II. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

III. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

IV. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

V. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

VI. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

VII. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VIII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; IX.Praticar atos ilícitos com 

vistas a frustrar os objetivos da contratação ; X.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 
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12.846/2013. 

20.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) A multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens deste PROJETO 

BÁSICO, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave. 

 

20.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

20.2.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.2.2 as peculiaridades do caso concreto 

20.2.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

20.2.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

20.2.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

20.3 A multa: 
 

20.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias; 

20.3.2 Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

20.3.3 O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

20.4  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.5  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

20.6  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 20.1. subitem II, III e IV quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

20.7  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1. subitem VI, VII e VIII, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens II, III e IV que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

20.8  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item IV, caracterizará o 
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da contratação. 

20.9 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

20.11 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da Fazenda Pública Municipal, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

20.12 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.13 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 

município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.14 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade 

da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.15 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

20.16 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

20.17 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.18 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do órgão ou entidade 

pública. 

20.19 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão, nos termos da Lei Federal 14.133/21. 

 
21 . OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

21 .1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,nos termos do 

artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021 e são obrigações da Contratante: 

21.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

21.2.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

21.2.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

21.2.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

21.2.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 

recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

21.2.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados. 
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22 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

22.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes daboa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

22.2.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo elocal 

constantes no PROJETO BÁSICO e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

22.2.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

22.2.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 

22.2.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou emparte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantesde sua execução ou de materiais 

nela empregados; 

22.2.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedea data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com adevida comprovação; 

22.2.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação ; 

22.2.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 
23. PENALIDADES 

 
23.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia 

defesa, ficam sujeitas às sanções estabelecidas nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações subsequentes, 

do Edital e seus anexos. 

 
24. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS E ORÇAMENTO: 

24.1. O custo estimado total da contratação é de RS 4.126.505,34 (Quatro milhões, cento e vinte e seis 

mil, quinhentos e cinco reais e trinta e quatro centavos) 

conforme custos unitários apostos na planilha constante nesse PROJETO BÁSICO. 

24.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado. 

24.3 O custo estimado da contratação não possui caráter sigiloso e será tornado público antes de definido o 

resultado do julgamento das propostas. 

 
25. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

25.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 
Secretaria Municipal de educação 

25.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO ATIVIDADE: 1005 
DESPESA: 4.4.90.51 / 3.3.90.39 
FONTE: 1 500.1001 / 1 569.000/ 1 542.000 
 

26. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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26.1. Eventuais esclarecimentos a respeito das especificações dos objetos poderão ser solicitados na fase de 

pedidos de esclarecimentos, quando da abertura do certame. 

 
27. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

  

 
APROVO o presente PROJETO BÁSICO, cuia finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações necessárias 

à participação do certame, os presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios pata par 

de forma clara e concisa. 

 

 

Secretaria Municipal de Educação 
 

______________________________________               _________________________________ 
Responsável pela elaboração do instrumento                    Responsável pela aprovação do instrumento 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Ivan Maia 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
Decreto Municipal nº 6.196/2026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 

Beethoven Queiroz Pellegrini 

Matrícula 72453999  
Gerson Fernandes Guimarães Filho  

Secretário Municipal de Educação 

Decreto Municipal nº 5.972/2025  



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 
ESTADO DA BAHIA - BRASIL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC 
 

 

 

RUA DOIS DE JULHO, S/N, CENTRO • VALENÇA-BA • CEP: 45.400-000  

TELEFONE: 75-3641-8632/3641-8633    E-MAIL: educacao@valenca.ba.gov.br 

 

 
 
 

Declaramos, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99). 

 

 
Observação: Caso não possua aprendiz, a licitante deverá retirar a expressão SALVO NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ da declaração. 

 

 
Valença/BA,  de   

 
 

 

Assinatura e carimbo (representante legal) 
 
 

 
Observações: Emitir em papel que identifique a licitante. 
Declaração a ser emitida pela licitante. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
QUADRO COMPROBATÓRIO DE CAPCIDADE TÉCNICO PROFISSIONAL E 

OPERACIONAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 
ESTADO DA BAHIA - BRASIL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC 
 

 

 

RUA DOIS DE JULHO, S/N, CENTRO • VALENÇA-BA • CEP: 45.400-000  

TELEFONE: 75-3641-8632/3641-8633    E-MAIL: educacao@valenca.ba.gov.br 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE CRECHE ESCOLAR PADRÃO FNDE), EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DE VALENÇA/BA.. 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 001/2025 - FMS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 
ESTADO DA BAHIA - BRASIL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC 
 

 

 

RUA DOIS DE JULHO, S/N, CENTRO • VALENÇA-BA • CEP: 45.400-000  

TELEFONE: 75-3641-8632/3641-8633    E-MAIL: educacao@valenca.ba.gov.br 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DA 

CONSTRUÇÃO DA CRECHE DE EDUCAÇÃO INFANTIL, VALENÇA/BA - FNDE - CRECHE TIPO 2. 

CONTRATO DE REPASSE Nº 1101378-82/2025; CONVÊNIO Nº 978037. FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. 

À 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valença / BA 

 

 
Sra. Presidente, 

 

 
Atestamos para fins de participação no processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 
***/2025, que a Empresa  ,  
representada legalmente por  Sr.(a) , portador(a) do CPF Nº 
 , e RG Nº   , abaixo firmado(a), visitou e vistoriou os locais onde serão prestados 
os serviços objeto deste Edital tendo conhecimento de todas as condições locais para execução do objeto 
com plena ciência das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, bem como de todas condições estipuladas no Edital, 
Planilha Orçamentária e PROJETO BÁSICO da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. ***/2026-FMS. 

 
Valença/BA, ________de  de 2026. 

 
 

 

Assinatura do(a) Representante da Secretaria de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 
Valença/BA. 

Nome: 
Matrícula Funcional Nº: 

 

 

Assinatura do(a) Representante Legal da Empresa Nome: 

CPF: RG: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


